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Itatiaiuçu, 09 outubro de 2019.

stsrEMA ESTADUAL DE ÍúEto AmBTENTE E REcuRsos xíoRrcos - stsEMA suppRUsEiiAD
supenretoÊNcrA DE pRoJETos pRtoRorÁRros
Cidade Administrativa - Belo Horizonte, Minas Gerais

cE - AirsA / MA í03-í9

ASSUNTO: Encaminhamento da Cópia Termo Compromisso Ambiental com fins de Recuperação
de áreas de preservação permanente - APP registrado em cartório.

RefgRÊNCta: Processo Copam 0366/1990tO3312O14 Lavra à céu aberto

Prezado Senhor,

A ARCELORiTITTAL BRASIL S.A., pessoâ jurídica de direito privado, sociedade anônima inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ/MF sob o no 17.469.70110150-18, Rodovia BR381
KM 533 Saída 522 - Fazenda Cónego Fundo, ltatiaiuçu, Minas Gerais, vem por meio desta
apresentar a cópia do Termo de Compromisso Ambiental com fins de Recuperação de áreas de
Preservação Permanente - APP registrado em cartório.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários, por meio dos
contatos abâixo.

Cordialmente,

PROTOCOLO DE EIIIRADA
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Gerênte Meio Ambiente
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Luana Guimarães
Analista Ambiental

T +55 31 3025 1592 I Cel. +55 31 98208 1931
alberto. bernardo@arcelormittal.com.br

www.arcelormittal.com/br
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ArcelorMittal MineraÉo Sena Azul
Rodovia BR 381 - KM 533 saída 522
Fazenda Córrego Fundo - 35685-000
Itataaiucu-MG-Brasil
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GOVERNO OO ESTAOO DE MINAS GERAIS
§ECRETARIA DE ESTADo DE MEIo AMBIENTE E oEsEwoLVIMENTo SUSTENTÁVEL
SUBSECRETARIA oE REGUTARIZAÇÁÔ AMBIENTAL - SURAM
SUPERtNTENDÊNcta oe pRoLrro§ pRtoRtrÁRtos - suppRt

TERTIO DE COXIPROUISSO AUBIENTAL COTI FINS DE
REcUpERAçÃo oe Áneas oE pRESERvAçÃo eeRmaxeNre -
App, euE ENTRE st cELEBRAM SUpERtNTENDÊncte oe
pRoJETos pntonrÁnlos - suppRt E A ExrpREsA
ARcELoRttrrAL BRASIL s.e, vÁltoo pARA os FtNs euE
MENCIONA.

Pelo presente inslrumenlo, a empresa ARCELORTUTTAL BRASIL LTOA., inscrita junto âo
CNPJ sob o número í 7.469.7011000'l -77, com sede na Avenida Carandai, 1,15, 1Zo andar,
CEP 30.í30-715, centro de Belo Horizonte/Mc, proprietária dos imóveis denominados
Fazenda cava Rocha, localizados no municlpio de ltatiaiuçu/MG, registrados no cartório
Registro dê lmóveis da comarca de ltaúna/MG, livros 2-BG e 2-MB matrículas 12.ô40 e 13.815
respectivamente, com fulcro na lei estadual n.o 20.922, de 16 de outubro de 20i3, com fulcro
no ad. 225, § 30, da Constituiçáo Federal, ad. 214, s 40, da Constituiçáo do Estado de Minas
Gerais, no art. 4a, inciso Vll, da Lei Federal no 6.938, de 31 de agosto de 198í e no art. .l I e
paragrafo da Lêi estadual no 20.922, de 16 de oúubro de 2013, se compromete por meio destê
perânte a SECRETARIA DE tEtO AilB|ENTE E DESENVOLVTMENTO STSTENTÁVEL -
SETUAD com sede à Cidade Admiriistraliva - Rodovia Papa João Paulo ll, no 4143 - Bairro
Serra Verde - Edificio Minas. 20 andar, no municipio de Belo Horizonte/MG, representJda,
nestê alo, pelo Superintendente de Pioietos Prioritários, Sr. Rodrigo Ribas, MASp 1.220.634-
8, compensar a intervenÇáo rçalizada em Área de Preservação Permanente, nos termos e
condiçôes a seguir expostas.

II . CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETIVO DO COTPROTISSO E PRAZOS PARA
CUMPRIMENTO

Constitui objeto deste instrumento a obrigação de:

ll.í - Executar as medidas mitigadoras e compensatórias em atendimento às exigências legars
e às condicionantes do processo de regularizaÉo ambiental, processo COpAM no
00366/1 190/020/20í0, formalizado .junto a SECRETARTA DE [iEtO AHBTENTE E
DESENvoLVIMENTo stsrENTÁvel - semlo, para reabititaçáo dos processos ecológicos
e ao abrigo e proteçáo da fauna e flora netiva, conforme dispóe a Lei no 21.g22t2013 e a
Resolução conama no 369/2006, constantes no corpo do documento autorizativo AlA,
conforme proposta de compensação aprovada pelo órgáo ambiental competenle, que é parte
integrante deste Termo de Compromisso.

Prazo: 3 anos e partir da data de assinatura deste documento-
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I . CLÁUSULA PRIMEIRA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DOCOMPROUISSO

Este Termo de Compromisso lerá vigência até o completo cumprimenlo do cronograma de
execução da proposta de compensação e das obrigaçóes assumidas por parte do signatário.

Cidade Administrativa - Rodoüa Pâpa Joáo Pâulo ll, no 4143 - Baino S€ÍÍa Verde - Ediíicio Min as. zo andeÍ
CEP: 31.6«).900 - Beto Honzonle/ MG - Tet: 3916-9293
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côúe'nno oo esrAoo DE [tNAs cERAls
sÉinrrenre oe esrADo DE MEto AMBTENTE E DESENVoLVIMENTo susrENTÁvEL
SUBSECRETARIiC OE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL - SURAM

SUPERINTENDÊNCIA DE PROJETOS PRIORITARIOS . SUPPRI

ll.2 - Executar a pÍoposta de compensação apresentada pára a Recuperaçáo das Áleas de

Preservaçáo Permanente (APP), comprovando a recuperaçáo por meio de relatório fotográfico

descritivo a serem apresentados semestralmente a SECRETARIA OE MEIO AiTBIENTE E

DESENVOLVIiiENTO SISTENTÁVeL - Semlo, durante 3 anos.

Plazoi 3 anos a partir da data de assinatura deste documento.

ll.3 - Executar o Projeto Técriico de Réconstituição da Flora - PTRF apresentado como medida

compensatória pela intervençâo .ambiental autofizada no Processo COPAM no

00366/1990/020/2010, para a Recuperaçáo de áreas de preservação pérmanenle (APP) num

total de 6,0 hectares divididos em 02 glebas, sendo a primeira com área de 5,37 ha em um

afluente de primeira ordem do Cónego da Mata e a segunda com área de 0'63 ha

compreendendo APP declividade dentro das matriculas 12.640 e '13.8't5, inseridas na Bacia

HidrográÍica do Rio Paraopeba, comprovando a Íecuperação por meio de relatórios

fotográficos descritivos a serem apresentados anuâlmente a SECRETARIA DE MEIO

ATBIENTE E DESENVOLVIi'ENTO SISTENTÁVEL. SEiIAO, dUTANIE 3 ANOS.

Prazo: 3 anos a partir da data de assinatura deste documento.

III . CLÁUSULA TERCEIRA. DA RESPONSABILIOADE

lll.í - O presente Termo de Compronnsso de Compensação Ambiental obriga, lntegralmente,

as subsidiáriaq ou emprêqas que se originarem da fusão, clsão, incorporaçâo ou sucessoras

a qualquer lítulo do SignatáÍio, o seu fiel cumprimento.

lll.2 - Todas as obrigaçôes assumidas e previstas neste Termo de Compromisso são exigiveis

nos modos e pÍitzos nele compromissados, independentemente de qualquer notiÍicação ou

aviso prelimiáar, judicial ou extrajudicial.

lll.3 - Providenciar, às suas expensas, o registro deste Termo de Compromisso perante o

cartório de Títulos e Documentos.

IV . CúUSULA QUARTA . DAS CONSEQUÉNCNS DO DESCUTPRITENTO DO

comPROÍt |SSO

O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas no âmbito do presente Termo

de Compromisso imPlicará:

lv.1 - Aplicação imediata das sançóes 'administrativas previstas na legislação vigente,

notadamente, o Decreto Estadual no 47.38312Q'l8,

lV.2 - Multa no valor de 200 UFEMG/ha ou fraçáo (Duzentas Unidades Fiscais do estado de

Minas gerais);

lV.3 - Encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público;

lv.4 - Encaminhamento de cópia do processo à Advocacia Geral de Estado - AGE para

providências quanto à execução do presente Termo de Compromisso e demais medidas

cabíveis ao caso.

Cidade AdministÍativa - Rodovia Papa João Paulo'll, no 4143 - Bairro Serra VeÍde - EdiÍicio Minas. 2o andar.

CEP: 31.630-900 - Belo Horizonte/ MG - Tel: 391êÓ293 \r
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SECRETARTA DE EsrADo oE MEto AMBTENTE E DESENvoLVtMENTo susÍENTAvEL
SUBSECRETARIA DE REGUIÁRIZAÇÃO AMBIENTAL - SURAM
SUPERINTENDÊNCÁ DE PRoJEToS PRIoRITÁRIoS . SUPPRI

E assim, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, ne pÍesença das
testemunhas abaixo relacionedas, passando todos os documentos referidos neste Termo de

Compromisso, inclusive os atos constitutivos pertinêntes, a Íazer parte integrante deste
instrumento, como se transcritos nele estivessem.

Belo Horizonte, 28 de agosto de 2019.
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CLAUDIO REIS SOUZÂ

GERENTE GERAL / PROCURADOR
ARCELORIIIITÍAL BRASIL S.A.

AERNAROO
GER DE ro BIENTE /

ARCELORMITTAL BRAS
OCURADOR
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r. oricro oe ríruros E DOCUMENTOS

REcrsrRo ru. 0t 588900
CeÍtiÍico e dou Íé quê o presente documento

foi apresentado. protocolado sob o no

01588991. livro no A-97, registrado êm
microfilme e digtalizado sob o no Ql§l§!@,
livro no 8-,185, nesta data Belo HoÍizonle
29n8n019 Emor 67 11 rJF 18re rsst}{ 3 36 Pê.o.mc 403
Íolí: ü|,lc Cô.r 520, I 2 5 1.7 r 55í0.9 t

SUPERINTENDENTE DE

:E

iie i§
ETüõII-!rr
!i!ii
: §-3 ãI
Er*ãI
flii!
Ê:

;t
iie Is
E§ÉâIã:iar
::ê .9
l=Í!l
iEE Ei

gã3:ã

§E

{r.,n n tl*rl*,rM:r,*Affi
cPF: 045 qg1 t96-r€

.[ dü,ro

Er0r-8 )
iE RTD. B H

llbic f,clly O, dor sctrot
C OíCial Eti,.r.nr. lutonr.do

pooen :uorcrÂnto - Trt G
CORREGEDORIA.GERAL DE ]USÍIçA
OíÍcio do 10 RGgistro da Íítulos r Oocumêntos

dê 8.lo Hori.ont. - MG - CNS:05.529-3

@)
CPF

glt stítl.
- $).t 01g <ls (Í-)

Selo Eletrônico No CUVaO339
cód. Seg.596a.6aa2.7íJ22.1299

Quant. Atos Praticados: (XXXr6
Emol.: Rl71,lit - TFJ: Ri18,49

V.lor Fin.l: Rt89,63
Consulta a valldada daita Sêlo no

sitê: https://i.1o3.tJm9.iu§.bÍ

Cadadê AdmínistÍativa - Rodovia Papa Joào Paulo ll, no 4143 - Baiío SerÍa Verde - Ediíicio Minâs. 20 andãÍ
CEP: 31.630-900 - Belo Horizonte/ MG - Tel: 391&9293
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TESTEMUNHAS:


